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ribunais, processos e reque-
rimentos. Três palavras que
inquietam o mais previdente
dos cidadãos ou a mais cui-
dadosa das empresas. O
mundo da Justiça é opaco e
até um pouco assustador.
Sabe-se quando começa um
processo. Não se sabe quan-
do acaba. Sabe-se o que se
pede. Não se sabe, e muitas
vezes nem se prevê, o que o
Tribunal irá decidir. Sabe-se
que o processo existe. Muitas vezes não se
sabe como anda ou com quem anda. O que
se sabe, com alguma certeza, é que ter um
processo em tribunal é, quase sempre, preo-
cupação garantida.

O mundo da Justiça não quadra com
transparência. Nem poderia quadrar com-
pletamente. Há processos que não podem
ser do conhecimento de todas as partes e re-
gras próprias de produção de prova que têm
que ser respeitadas. Mas muito há a fazer
para que processos deixem de ser uma rea-
lidade remota, que, numa manhã de nevoei-
ro, finalmente assume corpo em sentença.

Por isso, os tempos e a sequência do pro-
cesso devem ser acessíveis a cidadãos e em-
presas que propuseram processos ou contra
quem processos foram propostos. Desde
maio de 2017, que já era possível a consulta
de processos executivos. Através de uma re-
cente medidado Ministério daJustiça, apar-
tir de 20 de novembro próximo, essa consul-
ta abrangerá todos os processos pendentes
nos tribunais portugueses, quer nos tribu-
nais judiciais, quer nos tribunais administra-
tivos e fiscais. Bastará autenticar a consulta
através do Cartão de Cidadão ou da Chave
Móvel Digital, que permite aceder a este ser-
viço através do telemóvel ou email. Terá
sempre que ser respeitado o segredo de jus-

tiça, naturalmente. A consul-
ta dos processos judiciais fica
mesmo ao alcance uns poucos
cliques.

Este aparente pequeno
passo é também uma peque-
na revolução na nossa menta-
lidade judicial e na visão que
temos sobre o trabalho dos tri-
bunais. Não é possível assegu-
rar uma justiça rápida, certei-
ra e previsível quando o tem-
po do processo é uma abstra-

ção, concluída por dedução das estatísticas
genéricas dos tribunais que são publicadas.
É através da análise concreta dos tempos de
um processo que os clientes do sistema ju-
dicial – cidadãos e empresas – podem aferir
do funcionamento do sistema e tomar deci-
sões sobre processos futuros ou responsabi-
lidades presentes, assacando culpas de even-
tuais atrasos a tribunais, secretaria ou advo-
gados. Mais do que transparência, a possibi-
lidade de consultar processos judiciais é as-
sim um instrumento que induz a melhoria
do sistema judicial.

Há décadas que reformar na Justiça é si-
nónimo de mudanças drásticas nas regras
processuais ou, mais recentemente, na dis-
tribuição dos tribunais pelo território. Mas
a verdade é que interessa muito mais conce-
ber e aplicar medidas que melhorem a cre-
dibilidade do sistema judicial e que disponi-
bilizem instrumentos para que cidadãos e
empresas possam concluir por si próprios os
resultados que o sistema lhes oferece. �

Entrou em vigor uma nova lei que regula o im-
pactodastaxasdejuronegativasnasprestações
mensais do crédito àhabitação.

O Banco de Portugal já impunha aos ban-
cos que subtraíssemao spreado valornegativo
da Euribor (a 3, 6 e 12 meses), mas o limite era
“juros zero”. A partir de agora, os bancos são
obrigados a contabilizar a favor dos clientes a
totalidade do valor negativo das taxas Euribor
nos empréstimos paracomprade casa. Signifi-
caistoqueenquantoastaxasdejurospermane-
ceremnegativas,noscontratosemqueestecál-
culo dê juros abaixo de zero, os bancos vão ter
de pagar aos clientes o diferencial negativo, tal
comoosclientespagamosjurospositivosquan-
do as taxas estão acimade zero.

Em vez de pagarem em dinheiro aos clien-
tes todos meses, os bancos podemcontabilizar
este valor numa“conta-corrente” onde vão re-
gistando o saldo credor dos clientes, isto é, o
montante que os clientes têm a receber, sendo
que esse valor vai abatendo ao capital em dívi-
danasprestaçõesqueseforemvencendomêsa
mês.Quandoastaxasdejurossubiremepassa-
rem a positivas, os bancos podem descontar o
saldo da “conta-corrente” favorável ao cliente
no valor daprestação mensal do empréstimo.

Seocréditoàhabitaçãochegaraofimehou-
ver saldo a favor do cliente, o banco é mesmo
obrigado apagar-lhe o montante respectivo!

Aleitemefeitosimediatos,entrouemvigor
no diaseguinte dasuapublicação emDiário da
República (18 de Julho), é aplicável automati-
camenteaoscontratosvigentessemnecessida-
de de qualquer alteração das respectivas cláu-
sulascontratuaiseosbancosdispõemde10dias
para aplicar estas novas regras de cálculo dos
encargos(jurosespread)noscontratosdecré-
dito àhabitação em curso.�
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